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PORTARIA Nº   459/2015

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, 
de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8503002-15.2015.8.06.0000,  

RESOLVE:

Art. 1º � Nomear EMANUEL ANDRADE LINHARES, Analista Judiciário, Área Judiciário, Especialidade: Execução de 
Mandados, matrícula nº 4789, para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Secretário da 4ª Câmara 
Cível, símbolo GAJ-1, bem como autorizar a sua disposição, da Coman da Comarca de Pacajus para o Tribunal de Justiça, para 
exercer o referido cargo comissionado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 26 de fevereiro de 

2015.
Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 460/2015

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, 
de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

RESOLVE:

Art. 1º � Nomear HERTZ GOMES FERNANDES VIEIRA, Analista Judiciário, matrícula nº 8227, para o cargo em comissão de 
Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Divisão de Sistemas e Métodos, símbolo GAJ-2.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº431/2015

Dispõe sobre Elevação de Gratificação de servidor exclusivamente comissionado.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8518400-36.2014.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Elevar a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico percebida pela servidora MARIA 

DOS PRAZERES DE MELO OLIVEIRA, Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 200966.1/5, lotada no Gabinete da 
Desembargadora Helena Lúcia Soares, para o valor referente a Gratificação atribuída ao cargo em comissão de simbologia 
DJS-2, tendo em vista as disposições contidas no artigo 6°, inciso II, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013.

Art.2º Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da publicação desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO CEARÁ, Fortaleza, 25 de fevereiro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 398/2015

Dispõe sobre concessão de diárias antecipadas para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada em 16 de setembro de 2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo nº 8500004-40.2015.8.06.0173, do interesse do(a) Dr(a) CLEIRIANE LIMA FROTA, Juíz(a) de Direito 
Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, sediada na Comarca de Tianguá, RESOLVE conceder 17 (dezessete) diárias sem pernoite, 
no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos), totalizando R$ 3.973,75 (três mil, 
novecentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos), em virtude de designação para responder pela(s) Comarca(s) de 
Frecheirinha, no(s) mês(es) de fevereiro de 2015.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza em 25 de fevereiro de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 388/2015

Dispõe sobre concessão de diárias antecipadas para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada em 16 de setembro de 2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo nº 8500045-43.2015.8.06.0064, do interesse do(a) Dr(a). FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE, 
Juiz(a) de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, com sede na Comarca de Caucaia, RESOLVE conceder 10 (dez) diária(s), com 
pernoite, no valor unitário de R$ 492,10 (quatrocentos e noventa e dois reais e dez centavos), totalizando R$ 4.921,00 (quatro 
mil, novecentos e vinte e um reais), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) São Luís do Curu e Paraipaba, no(s) 
mês(es) de fevereiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza em 25 de fevereiro de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 389/2015

Dispõe sobre concessão de diárias antecipadas para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 26 de julho de 2013, 
republicada em 16 de setembro de 2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500032-94.2015.8.06.0112 
do interesse do Dr(a). MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA DE MATOS, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, 
sediada na Comarca de Juazeiro do Norte, RESOLVE conceder 18 (diárias) sem pernoite, no valor unitário de R$ 246,05 
(duzentos e quarenta e seis reais e cinco centavos), totalizando R$ 4.428,90 (quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
noventa centavos), em virtude de designação para responder pela(s) Comarca(s) de Campo Sales, Porteiras e Comarca(s) 
Vinculada(s) de Salitre, no(s) mês(es) de março de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza em 25 de fevereiro de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 390/2015

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de setembro de 
2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500003-61.2015.8.06.0074, do interesse do(a) Dr(a). SAULO 
GONÇALVES SANTOS, Juiz(a) Substituto(a) Titular da Comarca de Bela Cruz, RESOLVE conceder 05 (cinco) diária(s) sem 
pernoite, no valor unitário de R$ 222,06 (duzentos e vinte e dois reais e seis centavos), totalizando R$ 1.110,30 (um mil, cento e 
dez reais e trinta centavos), mais indenização de transporte, no valor total de R$ 204,63 (duzentos e quatro reais e sessenta e 
três centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Cruz, no(s) mês(es) de janeiro de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 25 de fevereiro de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 391/2015

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de setembro de 


